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PORTARIA Nº 100/2018 

 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   

  
 
 R E S O L V E: 
 
 

                     CONCEDER a servidora pública municipal 
Srtª. THAMIRIS CRISTINA CARVALHO DA COSTA, ocupante do cargo de 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Licença Sem Vencimentos pelo período 
de 02 (dois) anos com início em 02.05.2018 e término em 02.05.2020.   

 
                                      Façam-se as comunicações necessárias. 
        Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
     

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 
02 dias do mês de maio de 2018. 

 
 
 
 

ENE BENEDITO GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

 


